DECRETO Nº 19.243, DE 20 DE AGOSTO DE 2025

 

Altera o Decreto nº 17.273, de 4 de fevereiro de 2020, que “Regulamenta os Títulos V a IX da Lei nº 11.181, de 8 de agosto de 2019, sobre parcelamento do solo, ocupação do solo, uso do solo, áreas de interesse ambiental e patrimônio cultural e urbano no Município, e dá outras providências”.

 

O prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei Orgânica, decreta:
 

Art. 1º – Os §§ 1º e 5º do art. 90 do Decreto nº 17.273, de 4 de fevereiro de 2020, passam a vigorar com a seguinte redação, e fica acrescido ao referido artigo o § 2º:
“Art. 90 – (...)

§ 1º – Nos casos previstos no caput a modificação ou regularização poderão ocorrer:

I – sem aplicação de potencial construtivo adicional se o coeficiente de aproveitamento estiver dentro dos limites estabelecidos pelo coeficiente de aproveitamento básico – Cabas–, ou CA de transição, enquanto vigente, definidos pela Lei nº 11.181, de 2019;

II – sem aplicação de potencial construtivo adicional se o coeficiente de aproveitamento estiver fora dos limites estabelecidos pelo CAbas ou CA de transição e dentro dos limites estabelecidos pelo coeficiente de aproveitamento máximo – CAmax – ou pelo coeficiente de aproveitamento de centralidade – CAcent –, definidos pela Lei nº 11.181, de 2019, desde que não ocorra acréscimo de área líquida para edificações residenciais e de área bruta para edificações não residenciais calculadas conforme o art. 89;

III – com aplicação de potencial construtivo adicional, conforme art. 45 da Lei nº 11.181, de 2019, se ocorrer acréscimo de área líquida para edificações residenciais e de área bruta para edificações não residenciais, calculadas conforme o art. 89.

§ 2º – A aplicação do disposto no § 1º à regularização da edificação só poderá ocorrer se o seu potencial construtivo for passível de regularização nos termos da Lei nº 9.074, de 2005, e mediante o pagamento do valor dela eventualmente decorrente.

(...)

§ 5º – Na hipótese de o requerente solicitar que o cálculo do empreendimento não residencial ocorra com a separação de área líquida e de área não computável, aplicar-se-ão as condições determinadas para o uso residencial.”.

Art. 2º – O art. 113 do Decreto nº 17.273, de 2020, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:
“Art. 113 – (...)

Parágrafo único – O disposto no caput não se aplica aos imóveis nos quais a atividade de estacionamento de veículos era regularmente exercida na data de entrada em vigor da Lei nº 11.181, de 2019.”.

Art. 3º – Fica acrescido ao Capítulo V do Decreto nº 17.273, de 2020, o seguinte art. 123-B:

“Art. 123-B – A critério do Poder Executivo poderá ser celebrado termo de compromisso para correção de infração, ajustamento de conduta ou procedimento do qual não decorra risco à segurança de qualquer cidadão ou prejuízo ao interesse público, observadas as condições previstas no art. 26 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

§ 1º – O termo de compromisso de que trata o caput:

I – buscará solução proporcional, equânime, eficiente e compatível com os interesses gerais;

II – não poderá conferir desoneração permanente de dever ou condicionamento de direito reconhecido por orientação geral;

III – deverá prever:

a) as obrigações das partes;

b) o prazo e o modo para o seu cumprimento;

c) a forma de fiscalização quanto a sua observância;

d) os fundamentos de fato e de direito;

e) a eficácia como título executivo extrajudicial;

f) as sanções aplicáveis em caso de descumprimento.

§ 2º – O compromisso firmado somente surtirá efeitos a partir de sua publicação.”.

Art. 4º – Fica revogado o § 3º do art. 90 do Decreto nº 17.273, de 4 de fevereiro de 2020.

Art. 5º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 20 de agosto de 2025.

 

Álvaro Damião

Prefeito de Belo Horizonte
